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CAMARA-MUNICl?AL CE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 024/79- N~~:?..?. ............. 
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DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Le.i ' o n- 024/79, que disp6e sobre abono de 
,.. . Motoristas da Prefe'itul'.'a Municipal '€1 -

emergencta aos 
, . 

da outras provid~ncias. 
N 

do dia 05 de novembro de 1979.' AQresentado em Sessao 
N 

Aprovado em Se'ssao do dia 05 de novembro de 1979. 
,.. 

Municipal 
,., 

Camara de Conceiçao do Caste 1 Oy_ ES. em 06 de 

. novembro de 1979. 
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ESTADO..DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
PROJETO DE LEI Nº 024/79 

DISPÔE SÔBRE ABONO DE EMERGÊNCIA E DÁ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, no Estado do Esp!

rito Santo, FAÇO SABER que a C~mara Municipal aprovou e eu sancionp a se

guinte Lei: 

Artº lº- Fica o Poder Executivo Municipal autGrizado a dar Abono-de Emer

g~ncia aos Motoristas da Prefeitura Municipal de Conceição do Cas 

telo, na import~ncia de~ 700,00 (setecentos cruzeiros), com data 

retroativa de lº de agosto de 1979. 

~ 

Artº 2º- As despesas decorrentes da presente Lei correrao por conta das 

verbas pr~prias do vigente orçamento da despesa. 

ArtQ 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pbblicaç~o, r~vogadas ~s 

disposições em cpntrários. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 26 de outubro de 1.979. 

' ,,.-----, 
... ( ,- /J 

~~-Y-~7~ 
NJAMIM FALQUETO 
efeito Municipal 
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ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal. de Conceição do Castelo 

l Li S T l [ l f A T l Y ~ AO PROJETO DE LEI Nº 024/79 

SENHORA PRESIDENTE, 

SENH8RES VEREADORES; 

O Projeto de Lei nº 024/79, que disp"'oe ·sobre Abono de 

Emerg~ncia aos motoristas da Prefeitura Municipal, tem por Objetl 

vo fazer jus ao trabalho dedicado pelos mesmos a este Executivo -

Municipal. 

Como os Senhores s ao testemunhas, esses Servidores nao -

medem esforços para atender suas exig~ncias funcionais, mesmo fo

ra de seus expedientes normais, ou em seus dias de folg~. Por;m, 
,. 

como e de conhecimento dos Senhores, os Vencimentos de tais Servi 

dores n~o faz justiça ~ dedicaç;o e presteza, nem t;o pouco a fun 

çao que exercem. 
,.. 

Sendo um fato que merece nossa inteira atençao, espero 

que o referido Projeto de Lei receba a aprovaç;o desse Legislati

vo, no que confiante, antecipo meus agradecime~tos, apresentando 

as minhas, 

Cordiais Saudaç~es 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R t C E R -------

COMISS~O DE JUSTIÇA E REDACKO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 024/79. 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Conceiç~o do Castelo-ES. 

A 
(' . ,.., 
vom1ssao de Justiça e Redaç~o da "' Camara Muni c·i pa 1 de 

,. ,. . Conceiç~o do Caste 1 Or 110 Estado do Esp ir i-i:::o Santo, apos examinar 

devidamente o rrojeto de lei n'::2 024/79, q~e disp~e sobre abono de 

Emerg;ncia aos motori~tas da Prefeitura Municipal~ de Autoria do 

Exmo. Sr" Chefe do Executivo Municipa·I, e concluindd que o mesmo 

n~o foge ~.s determ i i1·::lç;cs dus Lc is que o regem" reso 1 ve da:-- ~ apr.2 

"" d f 'd ~ . d L . ) ~ ' 1 ' ' vaçao o re er 1 o 1 POJe-co e e 1 r o : arecer ·1-avorave ass 1 m como 
.r---, 

\ __ ) Redigido. 

"' Sala das Sessoesr em 05 de novembro de 1979. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C ER 

COMISSNAO DE FINANÇAS E ORÇAM~NTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 024/79 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Conceiç;o do Castelo-ES. 

A Comiss~o de Finanças e Orçamento de C~mara ~unici

pel de Conceiç~o do Castelo; no Estado do Esp1rito Santo, tendo 

prestado seus estu~os ao Projeto de lei ~º·024/79~ que disp~e -

sobre abono de emerg~ncia. aos Motorist0s da Prefeitura Municipal, 

de Autoria do Exmo. Sr~ Chefe do Executivo Muniçipal, e n~o en

contrando no mesmo irr~gularidades constit~ci6nais, resolve dar 
' "' o seu Parecer a aprovaçao do acima menciona do Projeto de Lei 

nº 024/79n 

Sala das Sess~es da C~mara ~unicipal de 

Conceiç;o do Casteloi cm 05 de novembro de 1979. 

EDSOI·~ A l TOE 

~.-t?~h~-
JOAO VICENTE BARBOZA . 

~IO~R~-
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Câmara Municipal ··de Conceição do Castelo 

C~mara Mur.iciJaf ·dr. C1.:~eiçãe do Casteli 
E. E. SANTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Aegislrado s"b · n._#_~_.:? ______________ , 

Br.'.f!,';~1l<1f!,. 1·m .. P?.":/.lJ_/19 .. ~
Re~pundi~c eftl J?..(f-_(_/_/19 .. ~-
0tiriu n.• .C .. ~~-~--c . <I>Íy /1-9 ···-·-·--··----........... .. 

e..,,.._,_.~•,.;.,.,_ 
a. a. ª"NTo ......,. 

Sessão de.-~l-Lf._(f!) __ !::z. 
~'.'~~---------- ----

~ ç; ~~-al-':4:·~-;-º·-------------

tt111ra Mu1icí1M1I de Cll"CP.ição M Cntll• 
~. E. SANTO 

;". 

Aproud1 em tl~-~iscus~ão por 

?!~-~~-~ 
~i~-~u Se~sões,J/JJ._i/ __ L{/ 11 ... 1..9 

·--·~-----~-------~ 


